
 
 
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA  

 
Observa-se, de forma presencial, ou até pelos meios de comunicação, da prática do 
consumidor que ao passar no local de pagamentos de suas compras observa outras 
pessoas, e até o próprio, deixa, neste local, produtos perecíveis. E lá ficam muitas horas. 
Ademais, há denúncias de que sistemas de refrigeração são desligados a noite, para 
economizar recursos, no pagamento da energia elétrica, o que pode levar ao que tratam 
vários documentos dos serviços de vigilância à saúde. A aprovação desta proposta 
legislativa diminuirá a possibilidade de contaminação de alimentos, possibilitando, 
segurança alimentar.  
 
Câmara Municipal de Itabuna, 03 de maio de 2020.  
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